
 
 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1.453, 

inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, João 

Eduardo Pasquini, e no uso de atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 72, inciso VIII, da 

Lei nº 14.133/2021, AUTORIZA o procedimento de Inexigibilidade de Licitação, embasado no Art. 74, 

Inciso III,”f” da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo licitatório, autorizo a 

Inexigibilidade para  CONTRATAÇÃO DA EMPRESA CELSO CURIONI , INSCRITA SOB CNPJ 

N°15.005.174/0001-14 PARA PRESTAÇÃODE SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO CONSELHO  DOS DIREITOS DA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA - CMDPCD DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA/PR. Considerando a 

Deliberação nº 009/2024 – COEDE/PR, em especial o Art. 13, § 2º, que autoriza a utilização de até 10% 

(dez por cento) dos recursos repassados para custeio, desde que destinados à capacitação dos 

conselheiros municipais dos direitos da pessoa com deficiência, da rede municipal de proteção e/ou do 

sistema de garantia de direitos, justifica-se a contratação da Cury Consultoria – Projetos & Capacitações, 

inscrita no CNPJ nº 15.005.174/0001-14, para a execução de formação especializada. A capacitação 

proposta contempla 30 horas de atividades (16 presenciais e 14 remotas), estruturadas em módulos que 

abrangem os seguintes conteúdos: atribuições legais e papel institucional do Conselho Municipal da 

Pessoa com Deficiência (CMD); legislação vigente e princípios normativos aplicáveis, organização, 

estrutura e funcionamento do CMD; papel estratégico dos conselheiros municipais; deliberação sobre 

planos e programas de promoção e defesa dos direitos da pessoa com deficiência; planejamento, 

acompanhamento e avaliação das políticas públicas; elaboração e execução da proposta orçamentária 

vinculada às políticas de inclusão; organização e realização da Conferência dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência.Conforme solicitação da secretaria Municipal de Assistência Social, tendo como favorecido a 

empresa CELSO CURIONI, inscrita no CNPJ: 15.005.174/0001-14, no valor de R$6.900,00 (seis mil 

e novecentos reais),horário e data a deferir, local: Secretaria Municipal de Assistência Social. conforme 

termo em anexo. 

                                                                                

 

                                                                                           Nova Esperança, 21 de Outubro de 2025. 

 
 
 

João Eduardo Pasquini 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 



 
 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1.453, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
João Eduardo Pasquini, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de licitação nº 063/2025, nos termos do 
Artigo 74, Inciso III,”f” da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme abaixo: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 063/2025 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 0239/2025 

Contratada: CELSO CURIONI CNPJ: 15.005.174/0001-14 
Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA CELSO CURIONI , INSCRITA SOB CNPJ N°15.005.174/0001-14 
PARA PRESTAÇÃODE SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO CONSELHO  DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA - CMDPCD DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA/PR. Conforme solicitação da secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
Forma de pagamento: Em até 30 dias  
Valor Global: R$6.900,00 (seis mil e novecentos reais), horário e data a deferir, local: Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
Dotação Orçamentária:  
10.003.08.244.0037.2025.33.90.39.00.00 - 33917 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E UM (21) DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO (10), DO ANO DOIS MIL E VINTE E CINCO (2025). 

 

João Eduardo Pasquini 
Prefeito Municipal 

 
 


